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EMENTA: Declara a nulidade do auto de infração nº 432104-2017, lavrado 

pelo Crea/SE, por infração ao Art. 6º, alínea “a”, da Lei 5.194, de 

1966, e dá outra providência. 

 

DECISÃO  

A Câmara Especializada de Engenharia Civil do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia de Sergipe – CREA/SE, apreciando o processo em epígrafe que 

trata do auto de infração nº 432104-2017, e considerando o teor do parecer do relator 

Conselheiro Engenheiro Civil DANIEL BRITO ANDRADE, nos seguintes termos: “Trata-se do 

Auto de Infração 432104-2017, lavrado em 23 de novembro de 2017, contra a pessoa física 

REINALDO TRINDADE, CPF 573.999.725-91, por INFRAÇÃO enquadrada como pessoa física 

leiga executando atividade técnica e capitulada no Art. 6º alínea “a”, da Lei 5.194, de 1966, 

sendo-lhe fornecido prazo para apresentação de defesa à Câmara Especializada contado a 

partir da ciência do Auto de Infração. Análise: Considerando a Resolução n° 1.008-04 do 

CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para a 

instauração, instrução e julgamento dos processos de infração; Considerando ação 

fiscalizatória ocorrida em 26 de outubro de 2017, à obra localizada na PRAÇA PADRE 

ARNALDO MATOS CONCEIÇÃO, 75, CENTRO, ITABAIANINHA, referente à edificação com 02 

pavimentos e área construída aproximada de 700m2, da pessoa física REINALDO 

TRINDADE, CPF 573.999.725-91, ao qual em fiscalização não fora constatado o profissional 

habilitado responsável técnico pela obra; Considerando que a execução de obra é uma 

atividade técnica, e como tal, necessita da participação efetiva, assim como autoria 

declarada de profissional habilitado e registrado em Conselho; Considerando que a infração 

fora enquadrada como “pessoa física leiga executando atividade técnica” e capitulada no 

Art. 6º, alínea “a”, da Lei 5.194-66 que dispõe: “Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de 

engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar 

atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata 

esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais”; Considerando a Decisão 

Normativa 74 do CONFEA, de 27 de agosto de 2004, que dispõe sobre a aplicação de 

dispositivos da Lei nº 5.194-66, relativos a infrações, em seu Art. 1°, inciso II:“Art. 1º - Os 

Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de 

profissionais, leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades 

privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas 

“a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da Lei nº 5.194, de 1966: (...) II - pessoas físicas 

leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 

Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do 

art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966”; Considerando o Aviso de Recebimento - AR, referente ao 
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documento Auto 432104-2017; Considerando que o interessado, após a ciência da lavratura 

do auto de infração, apresentou através do protocolo 1691374-2018, as RRTs 6331657 e 

6331667, referentes à responsabilidade técnica pelos projetos e pela execução da obra; 

Considerando que as RRTs foram registradas/pagas em data anterior à lavratura do Auto de 

Infração; Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194-66, são 

atribuições das Câmaras Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no 

âmbito de sua competência profissional específica; Considerando o disposto nos incisos III e 

V do art. 47, da Resolução 1.008 do CONFEA:“Art. 47 - A nulidade dos atos processuais 

ocorrerá nos seguintes casos: ... III - falhas na identificação do autuado, da obra, do 

serviço ou do empreendimento observadas no auto de infração (...) V - falta de 

correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração”; 

Considerando que o auto de infração foi lavrado com os vícios apontados acima. 

Fundamentação: Lei 5.194-66;Resolução 1.008-04 do CONFEA; Resolução 1.066-15 do 

CONFEA; Decisão Normativa 74-04 do CONFEA; Decisão Plenária 1.056-16 do CONFEA. 

Voto: Declara a nulidade do auto de infração 432104-2017 em epígrafe com o consequente 

Arquivamento do processo”, DECIDIU, por unanimidade: 1) Acatar o voto do Conselheiro 

Engenheiro Civil DANIEL BRITO ANDRADE; 2) Declarar a nulidade do auto de infração 

432104-2017 em epígrafe com o consequente arquivamento do processo. Coordenou a 

reunião o senhor Coordenador Gessé Romão da Silva Neto. Votaram favoravelmente os 

senhores Conselheiros: Adelson Costa Lisboa, Alexandre Souza Carneiro, Ana Carolinne 

Aragao Santos, Andrea Santana Teixeira Lins, Daniel Brito Andrade, Jose Carlos Tavares 

Gentil, Luiz Diego Vieira Lopes, Rosivaldo Ribeiro Santos, Wilman dos Santos. Não havendo 

votos contrários e abstenções. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

Aracaju/SE, 17 de fevereiro de 2020.      

                        

 

GESSÉ ROMÃO DA SILVA NETO 

COORDENADOR  


